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INTRODUÇÃO

Para a elaboração de um projeto para edifício de uso coletivo, em Santa Catarina, e 
objeto deste material, deve-se observar a norma: 

• N321.0003 - Fornecimento de Energia Elétrica a Edificações de Uso Coletivo

• N-321.0002 – Fornecimento de Energia Elétrica em Tensão Primária de Distribuição.

• Instruções Normativas e Especificações Técnicas por esta norma citadas

Complementarmente, se deve observar:





- fornos elétricos de indução para fundição;





Os circuitos de segurança não deverão ser adicionados ao cálculo de carga instalada e

demanda da instalação a ser protegida, sendo necessário o dimensionamento dos ramais de

entrada e alimentador deste circuito separadamente.

A proteção contra sobrecargas dos circuitos dos motores utilizados nos serviços de SCI 

(bombas de incêndio, sistemas de extração de fumaça etc.) não é permitida, sendo vedado 

o uso de disjuntor termomagnético; 

A proteção contra curtos-circuitos deve ser mantida com o uso de disjuntor com proteção 

somente magnética, sendo que, neste caso, o responsável técnico deverá comprovar essa 

exigência mediante apresentação da ficha técnica do dispositivo; 



No item 5.2.2.5 faltou a indicação de chaves Estrela/Triângulo como método de redução de

corrente de partida de motores.

Ainda, tanto a chave compensadora quanto a chave Estrela/Triângulo não atendem a exigência de

valor inferior a 2,25 para a corrente de partida.

Com efeito, a relação Ip/In fica entre 7 e 9 , para motores acima de 5cv. Assim, se teria para um

motor de 5cv, no melhor caso de partida, com relação de 7 vezes (não usual) as seguintes

situações:
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A CELESC foi questionada, mas, até esta data, não houve retorno





f) a edificação com demanda provável entre 145(131) kVA e 300 kVA ou situada em local onde a rede de distribuição é

subterrânea, pode ser atendida com ramal de entrada subterrâneo, conectado na rede subterrânea de baixa tensão (BMI

ou QDP) ou nos bornes do transformador de distribuição aéreo/pedestal, conforme definido pela Celesc D;

c) o conjunto ou condomínio, composto de edificações de uso coletivo (blocos) dispostas em paralelo com a via pública,

pode ser atendido com entradas de energia distintas para cada edificação, desde que exista separação física evidente e as

instalações elétricas não compartilhem áreas de uso comum;

a) a Celesc D avaliará mediante apresentação prévia de projeto se há condições técnicas de atendimento por meio da

rede de baixa tensão de distribuição;

b) no caso em que não houver condições técnicas de atendimento por meio da rede de baixa tensão de distribuição, o

empreendimento deverá ser atendido em média tensão;

5.3.4. Classificação dos Tipos de Atendimento

5.3.4.1. Empreendimento Atendido em Baixa Tensão de Distribuição (BT)

O empreendimento com demanda provável de até 300 kVA pode ser atendido em baixa tensão de distribuição, observado 

o seguinte:

d) o conjunto ou condomínio, composto de edificações não paralelas a via pública, deve ser atendido com uma única

entrada de energia;

e) pode ser atendida com ramal de conexão aéreo multiplexado a edificação com demanda provável até 145 kVA

(alumínio) ou até 131 kVA (cobre), conectado na rede aérea de baixa tensão ou nos bornes do transformador de

distribuição aéreo, conforme definido pela Celesc D, com ponto de conexão no poste particular situado na propriedade

ou na parede da edificação situada no limite da via pública;

g) no caso de ramal de entrada subterrâneo em baixa tensão, o ponto de conexão se situará na conexão deste ramal com

a rede da Celesc D, não sendo permitido que esse ramal ultrapasse propriedades de terceiros ou vias públicas, exceto

calçadas;

h) quando a rede da distribuidora estiver no outro lado da via pública ou no canteiro central e necessitar de travessia de

via pública em baixa tensão, havendo opção do interessado em ser atendido por ramal de entrada subterrâneo, este

poderá ser atendido por extensão de rede aérea ou subterrânea, conforme Instrução Normativa I-321.0021 e

Especificação E-313.0078.









Observa-se que o item 5.6.1.3 é conflitante com o item 5.6.1.2, dado que neste,

atribui ao projetista adotar o critério para determinar a Demanda Provável.

Contudo, naquele, restringe que no projeto seja apresentado,

obrigatoriamente, o cálculo seguindo o critério estabelecido na norma da

CELESC. A CELESC já foi questionada. Até o momento, sem retorno.



Cálculo da Demanda da Edificação

O dimensionamento dos componentes da entrada de serviço de energia elétrica
das edificações de uso coletivo, deve ser feito pela demanda provável.

Para determinação da demanda resultante referente aos apartamentos (D1)
deverão ser fornecidas em projeto as seguintes informações:
Área útil (m2) de cada dependência em planta baixa e quadro resumo contendo
área útil total de cada apartamento e respectivo número de unidades de mesma
área.





𝐷𝑡 =Demanda referente às tomadas de corrente das áreas comuns (áreas do 
condomínio), aplicando o seguinte fator de demanda : 20% da carga total.
(utilizar F.P.=0,9).

Exemplo:

𝐷𝑖 = Demanda referente a iluminação das áreas comuns (áreas do Condomínio), 
aplicando os seguintes fatores de demanda: 100% para os primeiros 10 kW e 25% 
para as cargas acima de 10 kW. (utilizar F.P.=0,9).

Sendo,

Exemplo:

𝐷𝑡 = 0,2𝑥
5,3𝑥103

0,9
= 1,18𝑘𝑉𝐴 e 𝐷𝑒 =

10,8𝑥103

1
= 10,8𝑘𝑉𝐴

𝐷𝑖 =
(10𝑥103 + 0,25𝑥7,8𝑥103)

0,9
= 13,3𝑘𝑉𝐴



𝐷𝑚 = Demanda referente aos motores elétricos (Tabela  4).



Exemplo de Cálculo:
Considere um edifício com 30 apartamentos de 130 m2 (área útil), com as 
seguintes cargas do condomínio:
- 2 elevadores de 10 cv
- 2 bombas de 5 cv (uma reserva)
- Cargas de iluminação: 15 kW
- Cargas de tomada de corrente: 5 kW

𝐷1 - Demanda dos apartamentos:
F - da Tabela 1: 30 apartamentos - 23,48 aptos
𝐷𝑎 - da Tabela 2: apartamentos 130 m2 - 2,73 kVA / apto
𝐷1 = 2,73 kVA / apto x 23,48 aptos = 64,1 kVA

𝐷2 - Demanda do condomínio
𝐷𝑖 - iluminação:
100% de 10 kW = 10 kW
25% de 5 kW = 1,25 kW
11,25 kW / 0,9 = 12,5 kVA

𝐷𝑡 - Tomadas de corrente:
20% de 5 kW = 1 kW / 0,9 = 1,11 kVA
𝐷𝑚 – Motores:
Da Tabela 4: 
2 elevadores com motores de 10cv = 17,31 kVA
1 bomba de 5 cv = 6,02 kVA

- Demanda do condomínio 𝐷2 = 12,5 + 1,11 + 17,31 + 6,02 = 36,94 kVA

Demanda Total = 1,2 (𝐷1 + 𝐷2)

Demanda Total = 1,2 (64,1 + 36,94)

Demanda Total = 121,25 kVA
Outros exemplos de cálculo de demanda podem

ser vistos no livro do Domingos Leite Filho

(bibliografia indicada no plano de ensino)













5.8.11.2. Condutor de Aterramento

f) a conexão do condutor à haste de aterramento deve ser realizada com conector de aterramento de

pressão tipo transversal ou cunha, conforme Especificação 04, ou conector de aterramento à compressão,

conforme Especificação 05;

5.8.11.3. Caixa de Inspeção de Aterramento

A caixa de inspeção de aterramento deve ser de alvenaria ou concreto, conforme Especificação 03





Atendimento em BT através de Trafo para 75kVA < Demanda ≤ 300kVA

Potência (kVA) dos Transformadores
112,5       150       225     300







Especificação da Entrada de Serviço

Demanda Total

121,25 kVA

Baixa Tensão

Trafo 112,5kVA

Trafo 150kVA

Trafo 225kVA

Trafo 300kVA

A definição de como se dará a conexão à rede da 

Celesc, segue o definido na alínea a, do item 5.3.4.1:





5.8.10. Dispositivo de Proteção Contra Surtos (DPS)

5.8.10.1. Condições Gerais do DPS

A entrada de energia deve ser provida de Dispositivo de Proteção Contra Surtos (DPS),

localizado o mais próximo possível do ponto de entrada do ramal na edificação, no quadro

de medição coletivo (QMC) ou quadro geral de proteção (QGP), observando as seguintes

condições:

a) deve ser instalado junto aos barramentos do quadro, no mesmo módulo ou em caixa

específica com dispositivo para lacre e tampa transparente, que permita a visualização do

dispositivo;

b) considerando a possibilidade de falha do DPS, deve ser instalado a montante um

dispositivo de proteção contra sobrecorrente (DP), constituído de disjuntores

termomagnéticos monopolares com capacidade de interrupção de acordo com a corrente de

curto-circuito presumida no ponto, no mínimo igual a 10 kA, acessível sem a necessidade de

rompimento do lacre da Celesc D;

c) o DPS Classe I deve ser conectado com condutor de seção transversal mínima 16 mm² e

utilizar dispositivo de proteção com corrente nominal máxima de 63 A;

d) o DPS Classe II deve ser conectado com condutor de seção transversal mínima 6 mm² e

utilizar dispositivo de proteção com corrente nominal máxima de 25 A;

e) o condutor para conexão do dispositivo de proteção e DPS deve derivar do barramento,

imediatamente após a proteção geral;

f) todo condutor destinado a conectar o DPS deve ser o mais curto e retilíneo possível,

preferencialmente de comprimento inferior a 0,5 metro, conforme ABNT NBR 5410.



5.8.10.2. Especificação do DPS

O Dispositivo de Proteção Contra Surtos (DPS) deve ser especificado conforme as 

normas ABNT NBR 5410 e ABNT NBR 5419, observando as seguintes condições:

a) deve atender a ABNT NBR IEC 61643-11 e a Especificação E-321.0031;

b) o fabricante deve ser certificado e o modelo homologado pela Celesc D;

c) o DPS Classe I, indicado para unidades consumidoras isoladas ou edificações de uso 

coletivo sujeitas a incidência de descargas diretas (AQ3), por exemplo sobre o sistema 

de proteção contra descargas atmosféricas (SPDA), deve suportar corrente de impulso 

de descarga (𝐼imp )de no mínimo 12,5 kA;

d) o DPS Classe II, indicado para unidades consumidoras isoladas ou edificações de uso 

coletivo sujeitas a incidência de descargas indiretas (AQ2), por exemplo provenientes 

da rede aérea, deve suportar corrente nominal de descarga (𝐼n) de no mínimo 10 kA;

e) a tensão máxima de operação contínua (𝑈C)do DPS conectado entre Fase-PE/PEN 

deve ser maior ou igual a 275 V; Conflita com a N-321.0001, onde Ucmax=275V

f) o nível de tensão de proteção (𝑈N) do DPS em instalação alimentada em 380/220 V 

deve ser no máximo 2,5 kV ou conforme projeto específico.



QUADROS METÁLICOS PARA 2 MEDIDORES 

DESENHOS PADRÃO PARA QUADROS ESTÃO NO 

SITE DA CELESC:

https://www.celesc.com.br/padrao-de-entrada#desenhos



QUADROS METÁLICOS PARA 33 MEDIDORES 



QUADROS EM POLICARBONATO PARA 2 MEDIDORES 

VERTICAL

HORIZONTAL

CAIXA DE DISJUNTOR,

BARRAMENTOS E DPS

PODEM ESTAR NO LADO

DIREITO DO QUADRO,

SE NECESSÁRIO

Fonte: SZ Plásticos

Fonte: SZ Plásticos



QUADRO GERAL DE PROTEÇÃO - QGP

Quadro em Alumínio
Quadro em Policarbonato









Ligação Provisória/Definitiva



5.8.9.2. Localização dos Quadros

A localização dos quadros deve observar os seguintes requisitos:

a) o quadro de medição coletivo (QMC) e o quadro geral de proteção (QGP)

devem situar-se em local de acesso livre e irrestrito para a Celesc D, o mais

próximo possível da entrada principal do empreendimento, no pavimento térreo,

afastados de no mínimo 1,0 metro e no máximo 4,0 metros do limite da

propriedade com a via pública;

b) o quadro de medição coletivo (QMC) pode ser instalado de forma frontal, sem

recuo em relação a via pública, desde que a calçada possua largura mínima de

2,0 metros, respeitadas as posturas municipais;

c) caso o empreendimento seja atendido com ramal de conexão aéreo, o quadro

de medição coletivo (QMC) ou quadro geral de proteção (QGP) deve estar

afastado de no máximo 0,5 metro do poste particular;

d) o quadro de medição coletivo (QMC) e o quadro geral de proteção (QGP) não

podem estar localizados internamente a qualquer porta de acesso ao

empreendimento;

e) no empreendimento que possua mais de um quadro com, no mínimo, 12

medidores, os quadros podem situar-se em uma sala de medidores no

pavimento térreo, conforme Desenho 08, desde que garantido o acesso livre e

irrestrito para a Celesc D;

f) no conjunto habitacional composto por blocos, em que exista separação física e

elétrica evidente entre as edificações, os quadros de medição coletivos (QMC)

podem ser instalados no térreo de cada bloco, externamente à porta da

edificação, desde que garantido o acesso livre e irrestrito para a Celesc D;



g) no empreendimento que possua subestação transformadora interna, o   quadro           

de medição   coletivo (QMC) deve ser instalado externamente a subestação, 

podendo situar-se em local imediatamente adjacente a essa, desde que garantido 

o acesso livre e irrestrito para a Celesc D;

h) a cota da face superior do quadro de medição coletivo (QMC) em relação ao

piso acabado deve ser de 170 ± 10 cm;

i) no caso de quadro de medição coletivo (QMC) em policarbonato que contenha 

03 caixas de medição polifásicas por coluna, a cota da face superior das caixas 

em relação ao piso acabado pode ser de até 186 cm; 

j) a cota da face inferior do quadro de medição coletivo (QMC) em relação ao                        

piso acabado deve ser de no mínimo 30 cm; 

k) a parede para instalação do quadro de medição coletivo (QMC) ou do quadro 

geral de proteção (QGP) deve ter espessura mínima de 35 cm, conforme Desenho 

05; 



l) a mureta para instalação do quadro de medição coletivo (QMC) ou quadro geral

de proteção (QGP) deve ter pingadeira de alvenaria, concreto ou material

equivalente, exceto no caso em que o quadro esteja instalado sem recuo em

relação a via pública;

m) o quadro de medição coletivo (QMC) e o quadro geral de proteção (QGP)

instalados em mureta devem estar afastados de no mínimo 50 cm da caixa para

hidrômetro e não podem ser instalados no mesmo alinhamento vertical que

instalações hidráulicas embutidas em alvenaria;

n) deve ser mantido afastamento de no mínimo 1,8 metro entre o quadro de

medição coletivo (QMC) ou o quadro geral de proteção (QGP) e as áreas

classificadas, instalações de gás, aberturas de lixeiras e demais locais de

depósito de inflamáveis ou combustíveis;

o) em frente ao quadro de medição coletivo (QMC) e quadro geral de proteção

(QGP) deve ser reservado espaço livre para execução de serviços de no mínimo

1,0 metro, no qual o piso deve estar acabado e não é permitido depósito de

materiais;

p) caso o quadro de medição coletivo (QMC) ou o quadro geral de proteção (QGP)

estejam localizados em área sujeita a passagem ou estacionamento de veículos,

deve ser construída uma proteção para execução de serviços, com no mínimo o

mesmo comprimento do quadro, afastada de 1,0 metro da parte frontal, com no

mínimo 70 cm de altura, sob a forma de mureta de concreto com espessura

mínima de 10 cm ou duto de aço carbono zincado, com diâmetro mínimo de 2½″,

chumbado em concreto;



q) caso não exista iluminação natural, o local de instalação dos quadros deve

dispor de iluminação artificial que atenda os níveis previstos na ABNT NBR

ISO/CIE 8995-1, acionada por interruptor, vedado o uso de minuteira;

r) na hipótese de alteração da edificação que possa tornar insatisfatória a situação

do quadro de medição coletivo (QMC) ou quadro geral de proteção (QGP), o

cliente deve adequar as instalações mediante liberação prévia de projeto pela

Celesc D;

s) o empreendimento que utilize barramento blindado deve situar os quadros nos

pavimentos de modo a atender as especificações E-321.0003 e E-321.0004 e

instalar sistema de telemedição conforme a Instrução Normativa I-321.0037;

t) a instalação do quadro de medição coletivo (QMC) ou quadro geral de proteção 

(QGP) não é permitida nos seguintes locais: 

- junto ao poste da Celesc D ou em via pública; 

- interior de subestação de energia elétrica; 

- escadaria ou rampa; 

- área sujeita a inundação, umidade, poeira ou trepidação;

- ambiente corrosivo, explosivo, central de gás ou área classificada; 

- depósito de resíduos ou lixeira; 

- próximo de fogão, caldeira, churrasqueira ou compressor; 

- recinto fechado utilizado para finalidade diversa de sala de medição, tal como 

interior de vitrine, sanitário, depósito, copa ou cozinha, etc



Dimensionamento da Alimentação dos Consumidores

Exemplo:

Para a unidade 

estudada no 

projeto 

residencial, 

obteve-se uma 

carga instalada de 

16,2kW. Assim, 

em sendo uma 

unidade 

consumidora de 

edifício de uso 

coletivo, o 

dimensionamento 

seria:

Item 5.8.6.d): o eletroduto deve ser de uso exclusivo para os condutores do ramal

de carga embutido ou subterrâneo de uma única unidade consumidora e deve ser

atarraxado por meio bucha e arruela ou flange no quadro de medição;



e) agrupar e anilhar os condutores fase e neutro dos ramais de carga de cada unidade

consumidora nas caixas de passagem e demais locais de acesso após a medição;

f) no caso da utilização de canaleta, eletrocalha e espaço de construção, permitida

somente fora do posto de medição, observar o recálculo da capacidade de corrente do

condutor em função do método de instalação e fator de agrupamento de circuitos, bem

como atender as prescrições para instalação da seção 6.2.11 da ABNT NBR 5410;

g) no caso de eletroduto plástico flexível conforme a ABNT NBR 15465, permitido

somente fora do posto de medição, utilizar o tipo não propagante de chama com classe

de resistência mecânica médio (ocre/laranja) ou pesado (preto);

5.8.6.1. Recomendações Gerais do Ramal de Carga

h) manter o afastamento mínimo de 30 cm entre os eletrodutos de instalações elétricas

e as tubulações de gás, conforme IN 008/2018 do Corpo de Bombeiros Militar de Santa

Catarina.

a) utilizar os mesmos padrões construtivos que o ramal de conexão ou ramal de

entrada;

b) realizar a instalação em área de uso comum acessível para inspeção e manutenção;

c) constituir o ramal subterrâneo de cabos unipolares;

d) instalar caixas de passagem após a medição com as mesmas características que as 

caixas de passagem do ramal de entrada subterrâneo;





PRUMADA ELÉTRICA

Hélio Creder – 15ª edição (2007)



Domingos Leite Filho– 10ª edição (2006)

Compartilhamento de circuitos em eletroduto 

na saída do posto de medição.

Não permitido pela CELESC
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5.4.3.  Estação de Recarga em Edificação de Uso Coletivo

5.4.3.1. No empreendimento de múltiplas unidades consumidoras, com demanda 

provável até 300kVA, atendido em baixa tensão de distribuição, é permitida a 

instalação de unidade consumidora adicional do condomínio para alimentar 

estações de recarga de veículo elétrico, com demanda máxima de 75 kVA, sendo 

recomendada a utilização de sistema de gerenciamento de demanda.

5.4.3.2. No caso de empreendimento de múltiplas unidades consumidoras atendido 

em média tensão de distribuição, que possua transformador exclusivo para 

atendimento a unidades consumidoras do Grupo B, a estação de recarga de 

veículo elétrico deve ser conectada à unidade consumidora do condomínio. Caso a 

carga instalada total do condomínio seja superior a 75 kW, este deve possuir 

transformador exclusivo para atendimento à unidade consumidora

I-321.0043 ESTAÇÕES DE RECARGA DE VEÍCULOS ELÉTRICOS

RETORNO



BARRAMENTO MÚLTIPLO ISOLADO

https://www.enercom.com.br/barramento-multiplo-isolado-bmi/

Fonte: www.elo.com.br

Fonte: www.elo.com.br



www.google.com



https://docplayer.com.br



QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO EM PEDESTAL - QDP

Fonte: ABB Katalog 2015

Fonte: https://www.vrpaineis.com.br

RETORNO



RETORNO

Fonte: google.com

Fonte: google.com





Fonte: CELESC I-321.0032(2021) RETORNO


